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PORTARIA N° 270/ 2022     de 20 de Outubro de 2022. 

 

 

Dispõe sobre a convocação da VIII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança  e do 

Adolescente do Município de Brejo Santo, 

Ceará e da outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO - CEARA, Maria Gislaine 

Santana Landim no exercício das funções inerentes ao seu cargo e em conjunto 

com o Presidente do CMDCA de Brejo Santo - Ceara, João Neto Rocha Alecrim, 

no uso de suas atribuições de acordo com a Lei Municipal 851/2015 

 

RESOLVEM : 

 

Art. 1° — Convocar a VIII CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE, a realizar-se no dia 11 de Novembro de 2022, das 08h00min 
as 17h00min, na cidade de Brejo Santo — Ceará, com o fim de promover ampla 
mobilização social na esfera municipal para refletir e avaliar os reflexos da 

pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para 
a construção de propostas de ações e politicas públicas que garantam os seus 
direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 

Art. 2° — A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

terá como Tema: Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em 

tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias 

para reparação e garantia de politicas de proteção integral, com respeito á 

diversidade. 

 

Art. 3° — A coordenação geral da VIII Conferência ficará a cargo do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA. 

 

Art.4° — A Comissão organizadora da Conferência caberá: 

I — Oriental e acompanhar a realização e resultados da VIII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

II — Preparar e acompanhar a operacionalização da VIII Conferência 

Municipal;  
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III — Dar suporte técnico-operacional durante o evento; 

IV — Organizar e coordenar a VIII Conferência Municipal 

V — Mobilizar o público alvo para participar das conferências livres e 
municipal.  

 

Art. 5° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Brejo Santo  - Ceará, 20 de Outubro de 2022 

 

 

  

_______________________________ 

Maria Gislaine Santana Landim 

Prefeita Municipal de Brejo santo  

 

 

_______________________________ 

João Neto Rocha Alecrim 

Presidente do CMDCA 

 
 


